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PORTARIA Nº 1.858, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 
do art. 44 do Estatuto da Ufersa; o Processo Administrativo nº 23091.017369/2025-13, resolve: 

Art. 1º  Convalidar os atos administrativos praticados de 7 de agosto de 2025 a 22 de 
agosto de 2025, pelo servidor docente Glaydson Francisco Barros de Oliveira, matrícula Siape nº 
1991751, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, no exercício da função gratificada 
de Diretor do Campus Pau dos Ferros, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – Ufersa.  

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor nesta data.  

 

 

 

RODRIGO NOGUEIRA DE CODES 

 

  


		2025-12-10T16:01:31-0300
	RODRIGO NOGUEIRA DE CODES:62534670344




